PARECER Nº   128,    DE 2004

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 712, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Engler, o projeto em epígrafe obriga a substituição gradativa de adesivos com solventes orgânicos, conhecidos pelas denominações “cola sintética” ou “cola de sapateiro” por outros à base de água, até a sua total eliminação.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 88ª a 92ª Sessões Ordinárias (de 28/08 a 03/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à aprovação da proposição.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde e Higiene, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 4º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos a especial relevância e o interesse público da propositura que prevê a gradual substituição da cola sintética ou de sapateiro por cola à base de água, que possui o mesmo poder adesivo, é inodora e não oferece riscos ao meio ambiente.

Em termos de saúde pública, a substituição das mencionadas colas, evita a utilização indevida por crianças e adolescentes com um produto capaz de causar dependência química, responsável por graves conseqüências sociais.

A cola de sapateiro é a terceira droga mais consumida no país, sendo superada somente pelo tabaco e o álcool e afeta o cérebro de forma igual às drogas pesadas. Quando inalado de forma freqüente pode levar à destruição de neurônios causando lesões irreversíveis no cérebro, na medula óssea, rins, fígado e degeneração progressiva dos nervos periféricos que controlam os músculos.

Os solventes utilizados na cola de sapateiro causam tolerância, sendo necessário o uso de quantidades cada vez maiores da mesma droga ou substâncias mais fortes para se obter o efeito desejado.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 712, de 2003.

a) JOSÉ DILSON  -  Relator            

Aprovado o parecer do relator, favorávei à proposição.

Sala das Comissões, em 10/2/2004.

a) Waldir Agnello - Presidente

Havanir Nimtz - Analice Fernandes - Pedro Tobias - Ricardo  Castilho - Fausto Figueira - Waldir Agnello - Maria Almeida.

